
DISPENSA No 00017/2024

coNÍRÀTO No 0004{/202{

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE SÍ CETEBRÀM A PRTFEITURÀ MT'NICIPÀ! DE
DUÀS ESTRADÀS E !d E L SERrrrçoS lirEDrCOS r.TDÀ., pÀRÃ EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORI8 DISCRTMINÀDO NESTE INSTRUIMNTO NA TORMA ÃBÀTXO:

Pelo presente instrumento particufar de contrato, dê um ladc pRErtrTt RÀ Mt NlcrpÀr DE DUÀs
EsrRÀDÀs - Rua do coméicio, 23 - centro - Duas Estradas - pB, cNpJ r\a aB.'tü.a12/a001-10, neste
aLo represêntada pela Prefêita Joyce RenaIly FeIix Nunes de Eigueir.edo, Brasileira, Casada,
Euncionaria Pubfica, residente e domicifiada na Fazêôda São Franclscô, SN , Zona Rural - DuasEstradas - PB, cPF nô 090.407.504-40, carteira de rdentidêdê n" 3.57c.5?2 ssp, doravante
sinpfesmente CONTRATANTE, e do outro lado M & L sERvrÇos MEDrcos LmÀ, RUÀ DUeuE DL cAxfÀs,
523, sALÀ 608, PRATA - CÂMPTNA GRANDE PB, cNpJ r\" 19.858.654/0001-89, doravante simpfesmenEe
CONTRqTADA, decidirafl as partes contratantes assinar o presente contrato/ o qual se regerá peLas
cláusulas e condiÇões seguintes:

CLÁusULÀ PRI}áEIRà . Dos EI,NDâITIENToS I

Este contrato dêcorrê da Dispênsa de LicitaÇão rf OA0l'l /ZO24t pr.ocessada nos têÍ]mos
14.133/2A21; Decreto Municipal i" '76/2A23; ê fêgisfaÇão pelti,nêntê, consider.adas as
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão srtjeitos como
cfáusulas deste contr.atô.

da Ler o'
alteraÇôês
i,arnbém às

CIÁUSULÀ sEGt,NDÀ - Do oBJETo:
O prêsênte contrato, tem por objeto; ContrataÇão dê empresa especializada na rêalizaÇão de
coasulta§ de Psíquiatria dêstinadas ao Fundo Municipal de Saúde dc Munlcípio dê Duas Est}:adas
PB.

C serviÇô deverá ser êxecutado rigorosamênte de acordo com as condiÇôes expressas nesr.e
instruaento, proposta apresentada, especificaÇões técnicas coraespondeates, procêsso de Dispensa
de LicitaÇão n" 00017/2024 e inst.uÇões do Contratantê, documêntos êssês que ficam fazer,do
partes integrantes do presente contrato, indêpêôdente de transcriÇão; e sob o rêgimê de
ônp,ê,àdo po] ptôÇo .n.or o.

cli(usur,À rERcErRÀ - Do roR E pREços:
O valor tota-I deste contrato, a base clo preÇo proposto, é de R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL
REÀIS ) ,

Rêpresentado por 10 x Rç 3.500,00

UNIDÀDE QI'ÀNÍIDÀDE P P. roaÀt
onsultâ Médica Psiquiatria 35.000,0

,-..-_. ._ _,.._...".-!.._ _ . .-_.._ ."_....-t _,* _.*. -....-" -._j:5.000

10 3,500,00
.rnê s -

,00

cúüsuLA euÀRTÀ - Do REàJUsrÀL{Esro EM sENTrDo EgrRrror
os preÇos contratados são fixos ê irreajustáveis no prazo de um ano,
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante sollcitaÇão do CoÊtratado, os preÇos pôderâo
sofrer reajuste após o ínterrêqno de um ano, na mesma proporÇão da variaÇão vêrificada no IPCA:
TBGE acu]nulado, tomando-se por base o mês do orÇanento êstimado, exclusivamên1'e para ês
obrigaÇôes iniciadas e concluidas após a ocorrência da anuãlidade.
Nos rêajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a paitir dos
efeitos finênceiros do ú.Laimo reajuste.
No caso de atraso ou ôão divufgaÇão do índice de reajustamênto, o Contratante pagará ao Contratadô
a importância calculada pela últlma variaÇâô conhecida, liquidandô a dlferenÇa correspoDdeote
tãô logo sêia divulgâdô o indice dêfinitivo. Fica o Contratadô ôbrlqado a apresental memória de
cálclrlo referente ao reajrlstamento de preçcs do valor remanescêntê, sempre guê êste ocorrer.
Nas aferlÇões finais, o indice util.izado pa.a reajuste será, obrigaaoriamênte, o definitivo,
Casô o indice estabê1eci.io para rêajustamentô vênha a ser êxtinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utifizado, será adotado, ern sDbstiLuiÇão, o que viêr a ser determinado pefa legislaÇão
então em vigor.
Na ausência de previsão legaf qlranto ao indice substitrlto, as partes e1êgêaào novo índice
oficral, par:a realustamento do preÇo do vêfor remanêscêntê/ por. meio de terno aditivo.
o reajuste poderá ser r.eafizado por apostilamento.
O prazo pala respost-a ao pedido de restabelecimento do equiiíbrio econômico fiúanceirr, quar,oo
for c caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do foroecimento cla documentaÇão coÍnprobatórla
do fato imprevisivê1 ou prêvisíve1 dê consequência incalculávê1, observadas as dj.sposlÇões dos
Àr:ts. 124 a 136/ da Lei 1"4.1"33/21

ESTÀDO DÀ PÀRJÀÍBÀ
PRIEEITT]RA MIJNICIPÀI DE DI'ÀS ESIRADÀ.S



CIÁUsu!À QUINTÀ - DÀ DoTÀqÀo:
As despesas correrâo por conta da sêguinte dotaÇãô, constantê
Recursos Próprios do MunicÍpio de Dlras Est]:adas:
01 .00 - 10 . 3 01 . 2 0 01 . 2 0 3 0 500 - 3.3.90.39.01.

do orÇamento vigênte:

CL]íUsuIÀ sExTÀ - Do PÀGÀMENTÔ:
o pagamento será efêtuado mediante processo regular ê em observância às normas e procêdinênlos
adotados pelo Contratante, bem como as disposiÇões dos Arts. 141 a 14{t da Lei 14.133/21; da
segulnte naneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias. contados do periodo Cê aaiimpler,entc.

crÁusuI,À sÉTrMÀ - Dos pRÀzos E DA vrcÊNcrÀ:
os prazos máximos de inicio de êtapas dê êxêcuÇãô ê dê conclusão do ôblêto ora contratado, quê
admiteft prorrogaÇào nas condiÇôes e hipóteses previstas na Lei 14.133/2021, estão âbâixo
indlcados ê serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início i Imediato;
b Concfusáo: 1ô (dez) meses.
A v1gêncla do presênl,e contrato será .lêterminada: após 10 (dez) meses, considêrada da data dê
sua assinatura; podendo sêr prorrogada, nas hipóteses e nos termos clos ê.rts. 105 a 114, da Lei
74.133/21.

clr(usur.A orTAvÀ - DÀs oBRroÀÇõEs Do coNrRÀTÀl{rE:
e) Efetuar o pagamento refalivo a execuÇão dos serviÇos efetivamente reafizados, de acordo
com as respectivas c1ár-rsulas do contrato;
b) Proporclonat ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuÇão Cos serviÇos
contratados;
c) - N-otificar o Contratado sobrê gualquer irregufaridadê enccnl,radà quanto à qualidade dos
serviÇos, exercendo a mais ampla ê compfêta fiscalizaçáô, o qrre nâ.r exime o Contratado dê sú.1s
respoÊsabilldedes contratuais e fegais;
d) _ Designal representantes com atribuiÇôês de Gêstor e Fiscal dêste conlrato, nos termos da
oorma vigente, êspêcialmentê para acompanhar ê fiscalizar a sua êxecuÇão, respectivamente,
pe.mitida a contratêÇão dê ter:ceiros para assistênc-ia ê subsidio de informaÇóes pertinêntês a
essâs atribuiÇões.

crÁusulÀ NoNÀ - DÀs oaRrGAÇõEs Do coNTRÀTÀDo:
ê) - Executar devialamente os ser.vlÇos clêsci:itos no objeto supracitado, dentr.o dos melhores
parâmetros de qualidade êstabelêcidos para o rano de atividade relacionada ao objeto contratual,
com observância êos prazos estipuLados;
b) - Responsabilizar-sê por tôdôs ôs ônus ê obrigaÇões concêrnêntês à LêgislaÇão fisca.l , civil,
tributária e trabal.hista, bêm como por todas as despesas e .ompronissôs assumicios, a qualql1er:
aítulo, perante seüs forôecedores ou terceiros em razão da execuÇão do objeto eontratado;
c) Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Côntratan1,e, quando da execuÇão do
contrato, que o represente in1'egralmente êÍn todos os seus atos;
d - PerrLitir ê faci.Iitar a fiscalizaÇãô do Contratante clevendo prestar os informes e
es. iô'eL:"er ro- so.. -it-los,
e) - Será responsáve.I pelos danos causados diretamente ao Coniratante ou a terceiros, decorrentês
de sue cllfpa or1 doLo na êr{ecuÇão dc contratro, não excluindo ou reduzindo essa r:esponsabilidadê
a fiscalizaÇào ou o acompanhamento pê1o órgão interessado,:
f) Não cedêr, transferir ou subcoÍrtratar, no todo ou em parte, o objelo desle inslrumento,
sen o conhecinento e a devlda arrtorizaÇão expressa do Contratante;
9i) - Manter, durante a vigência do contlato, em compatibilidadê com as obrigaÇões assumidas,
todas as condiÇões .ie habiiitaÇão e qualificação exigidas no respêctivo processo licitatóric,
apresent.ando ôo Contralante os documentos necessárlos, sempre que soficítado;
h) - Ifetuar a exêcuÇão dos seiviÇos em perfeitas condiÇões, confolnle especificaÇÕes, prazo e
local constantes nc Têrmo dê Rêferência e seus anexcs;
i) - Nâo sêrá admitrcla a subcontrataÇão do objeto ficitatórlo;
j) _ neparar, corrigir, renover, reconstLuir ou substituir, a suas expensês, no tota.L ou em
parte, ô objetô do côntratc em que se verificarem vícios, defêitos ou incorreÇóes resullantes
de sua execuÇão ou de mai:eriais nela empregacos.

cÍÁusuÍÀ DÉcrMÀ - Dâ ÀLrEaÀÇÃo E ExrrNÇÃo:
Este côntrato poderá sêr alterêdo co1n a dêvida justificatava, unilatêralmentê pelô C.rntrai:ante
ou por acordo enLre as partes, nos casos e condiçôês prevlstas Ôos Arts. L24 a L36 e slia
extinÇão, formafmente motivada nos autôs do processo, assequrados o contradltório e a êmpla
defesa, ocorrêrá ôas hipótesês e.lisposiÇões dos Àrt's. 73"1 a I39t Lodos da Lei 74.L33/2A21 .

Nas alteraÇões unilaterais a que sê r:efere ô inclso f, do caput do Art. 124, da Lei L4.)-33/2A2I'
o Contratado ser:á obrlgado ê aceitar, nas rnesmas condiÇões contraatuais, acréscimos ou supressÔes
que se fizerem nos sêrviÇos, de até o respêctivo fimite fixado no Art, 125, do mesno dipfcma
leqal, do valor inicial atuaLizado do contrato. Nenhum acréscillro ou supressão poderá êxceder o
fimite estabe.lecido, salvo as supressões resultanl,ês de acordo celebrado entlê os contratantes.

C!ÀUSULÀ DECI},íÀ PRIMEIR.à - DO RECEBIüEMTO:
Executada a plesênte co?1trataÇão e observaCas as condiÇôes de adimplemento das obLigaÇões
pactuadas, os procedimentos e condiÇôes para receber ô sêri objeto pelo Contratante cbedecerão,
corforme o casc, às disposlÇôes do Ar:t. 140, da Lei 74.133/202I.



Por. se tratar de servlço, a assinatura do termo detalhado de r.ecebimento provisór:io, se dar:á
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da comuni.cação escrita do Contatado. No caso do têrno de1:alhado de recebimento definltivo.
§erá emitido e assinatura pêlàs partes, apênas após o dêcurso do prazo de observaçao ou vistoria,
que comprove ô atêndimento dâs êraigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90(novênta) dias, salvo êtÍr casôs excepclonais, devidamente justificados.

CLj{UsuLÀ DÉCIMÀ SEGÚ§DÀ . DÀs PE§À,.IDÀDES:
o Contratado ser.á responsabitizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
inte.essado, petas infraÇões prevlstas no Àit, 155, da Lei 14.133/2021 e seráo aplicadas, na
for:ma, condlÇões, rêgras, prazos e procedimentos definidos nos Àrts. 156 a 163, do mesmo diproma
1egal, as seguintes sançôesi a -'advertência aplicada excfusivamente pela infraÇão administraliva
de dar causa à inexecuÇão parciaf do contralo, quando não se justificar a imposiçâo de penalidade
mais grave; b - multa de mora de A,5Z \zero virgufa cinco por cento) apllcada sobre o valor do
contrato, por. dia de atrasô injustificadô na exêcução do objetc da contraLaÇão; c * multa de
10% (dez por cênto) sobre o valor dô contrato por qualquer das infraÇões adninistraLivas
previstas no referido Àrt, 155; d - inpedimênto de llcitar e contatar no e(üito da ÂdministraÇão
Púbflca dirêta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo de dois
anos, apl.icada ao responsável pelas infraÇôes administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VlI do eaput do referido Art- 155/ quando não se justificar a amposiÇão de penalidade
mais gravei e - declaraÇão de inidoneidadê para licitar ou coôtratar nô âmbito da AdministraÇão
Púb1ica direta e lndireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anosT aplicada ao
Lêsponsávê1 pelas anfraÇões administrativas previstas nos incisôs V111, IX, X, XI e XfI do caput
do refêrido Àrt. 155, bem como pelas infraÇôes ad$lnistrativas previstas nô6 incisos II, II1,
IV, V, VI e VIÍ do caput do mesmo artigo que justifiquêm a imposiÇãô dê pênafidadê mais greve
que a sanÇão rêferida no § 4ô do referido Àrt, 156; f - aplicaÇão cumulada de outras êanÇôes
prêvistas na Lei 14.133/2021.
Se o valôr da multa ou indênizaÇão devida não for rêcolhido no prazo dê 15 dias após a comunicaÇào
ao Contratadô, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratóriôs de 1? (um por cento) aô mês, ou,
quando for o casôr cobrado judiciafanêntê.

cuiusúI,À DÉcrMÀ TERCETRÀ - DÀ cor.{pENsÀÇÃo FrNÀscEraÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos têrmos destê instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇão financeira,
devida desde a data Iimlte fir<ada parâ o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da pareela. Os êncargos noratórios devidos em razão do a1-raso no paqamento serão cafculados com
utilizaÇAo da seguinte fórmuta: EM = N x VP: I, onde: EM = encargos moralórios; N: núnero de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP : valor da parcela a
ser paga; e I: indice de compensaÇão financeira. assim apurado: I = (TX:100) : 365, senCo TX
: percentual do IPCÀ IBGE acumuladc nos últimos doze meses ou, na sira falta, um novo indice
adotado pelo Governo Federal que o subslit,ua, Na hipótêsê do rêferido índ1ce estabelecído para
a compensaÇão financeira venha à ser extintô ou de qualquêr forna nâo possa mais ser utilizadô.
será adotado, em substitulção, o que vier a ser determinado pefa feqlslação entào em vigor.

cu{usu,.À DÉcrrrÀ euâRrÀ - Do FoRo:
Para dirimir as queslões decorrenles deste contrato, as pârtes elegem o Eoro da Comarca de
Gua rab.i ra, ÊsLado da Paraíba.

É, por estarên de pleno acordo/ foi lavrado o presente conlrato eÍ( 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas têstêmunhas.

Duas Estradas

PELO CONTRÀTANTE

JOYCE NENÀIÉY Í'EIJIX
Prê fei La
090 .40?.504-40

PB, 19 dê MarÇo dê 2024.

DE EIGgEIREDO
097 " 23 ítt .ta 

.

PELO CONTFÀTÀDO
MELSERVICOSMEDI

LTDA:1 189

@ o% 914-ffi
M { L SERVIçOS UEDÍCOS LrDÀ
CNPJ n" 19.858. 654 /0001-8 9

TESTEMUNHAS


